
PARECER 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

  
  
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/2023 
  
EMENTA: “DISPÕE SOBRE O ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.” 
  
ORIGEM: MESA DIRETORA  
  
RELATÓRIO: o Projeto de Resolução em epígrafe visa fixar a despesa da Câmara 
Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES para o exercício de 2024. 

 

PARECER DO RELATOR: O Projeto apresentado encontra-se eivado de legalidade 
e constitucionalidade, tratando-se de atribuição do Poder Legislativo conforme dispõe 
a Lei orgânica Municipal, vejamos: 
  
Art. 54 A Mesa, dentre outras atribuições, compete: 

  
[...]; 

  
VIII - elaborar e encaminhar ao Prefeito, até o dia 31 de agosto, após a aprovação 
pelo Plenário, a proposta parcial do orçamento da Câmara, para ser incluída na 
proposta geral do Município, prevalecendo, na hipótese da não deliberação pelo 
Plenário, em tempo hábil, aquela, elaborada pela Mesa. 
 
Portanto, sem maiores delongas, entendo que o projeto está revestido das 
formalidades legais, voto pela aprovação do projeto na forma apresentada.  
  
Sala das Comissões, 23 de agosto de 2023.  
   
SIDINEIA DIAS – Relatora 
  
PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Finanças e 
Orçamento após analisarem o Projeto de Resolução nº 007/2023 resolveram, à 
unanimidade, acompanhar o voto do Relator e opinarem pela aprovação da matéria 
na forma apresentada.  
   
Sala das Comissões, 23 de agosto de 2023.  
    
MARCO ANTONIO TORRES NASCIMENTO – Presidente 

 SIDINEIA DIAS – Relatora 

ALDI MARIA CALIMAN – Secretária  
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